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EDITAL 02/2021 – CHAMADA PÚBLICA PARA PROJETO “ALUNOS CONECTADOS” – CAMPUS
ARACRUZ

A Direção Geral do Instituto Federal do Espírito Santo – Campus Aracruz, no uso
de suas atribuições legais e, de acordo com o Memorando Circular nº 133/2020- REI- PROEN
(11.02.37.13), torna público o Edital Nº 02/2021 contendo as normas e instruções para
participação no Projeto “Alunos Conectados”, programa realizado pela parceria entre o
Ministério da Educação (MEC), Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI) e a Rede
Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP), encaminhado à Secretaria de Educação Superior (SESu) e à
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) com vistas a concessão de assistência
destinada aos estudantes em situação de vulnerabilidade socioeconômica, com o fornecimento
e o monitoramento de pacote de dados em Serviço Móvel Pessoal (SMP). Este Edital, bem como
todos os seus Anexos, está disponível no sítio eletrônico do Campus Aracruz:
https://aracruz.ifes.edu.br/editais.

1. DO OBJETIVO

1.1 Fazer a entrega de chips de pacotes de dados das operadoras Claro ou Oi oriundos do
Programa Nacional Alunos Conectados do Setec/Mec;

1.2 Identificar os estudantes com renda de até 1,5 salário mínimo per capita que desejam
participar do Programa Alunos Conectados;

1.3 Os chips terão pacote de dados Plano Internet Corp ilimitado 20G com prazo de
utilização previsto para até dezembro de 2021, podendo ou não ser prorrogado de
acordo com Setec/Mec.

2. DO PÚBLICO-ALVO

2.1 Estudantes regularmente matriculados nos cursos Técnicos, de Graduação e
Pós-Graduação do Ifes-Campus Aracruz, que não estejam recebendo Auxílio Emergencial
de Inclusão Digital do Ifes e com renda per capita familiar de até 1,5 salário mínimo.

3. DOS CRITÉRIOS:

3.1 Não ter sido contemplado com o acesso ao Pacote de Dados viabilizado pelo Programa
de Auxílio Emergencial de Inclusão Digital do Ifes;

3.2 Preencher e assinar Termo de Compromisso disponível no ANEXO I, deste Edital (A ser
entregue após a divulgação do Resultado Final);

3.3. Possuir renda bruta per capita familiar de até 1,5 salário mínimo.
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A renda familiar per capita é calculada dividindo-se o total de renda familiar pelo número de
integrantes do grupo familiar. Serão computados os rendimentos recebidos pelas pessoas da
família, seja de meio informal ou formal, tais como salários, proventos, pensões, bolsas
(estágios e similares), gratificações, horas-extras, pensão alimentícia, benefícios de
previdência pública ou privada, comissões, rendimento/lucros de sócios ou titular de
empresas, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado
autônomo, rendimentos provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e
imóveis, dentre outros.

4. DA CONCESSÃO:

4.1 O Serviço de Dados do Projeto “Alunos Conectados” será ofertado na modalidade de
oferta de chip de dados para acesso à internet, cobertura da Claro – com redundância da
Oi, que poderá ser instalado em qualquer dispositivo que o estudante tenha disponível
(celular, tablet ou outros), no local em que o mesmo esteja estudando. A carga inicial
mensal de dados será de 20 GB, a qual poderá ser alterada posteriormente;

4.2 O programa terá duração até dezembro de 2021, podendo ou não ser prorrogado por
mais tempo;

5. DA SOLICITAÇÃO:

5.1 O período para inscrição será entre os dias 29/06/2021 e 05/07/2021.

5.2 A adesão se dará por meio do preenchimento do requerimento on-line por meio do link
https://forms.gle/EQcSqu9Jeyq9ZTn8A .

5.3 Orientações e esclarecimentos poderão ser solicitados pelo whatsapp institucional 27
3270 7874.

6. DA SELEÇÃO

6.1 O estudante ou seu responsável legal é responsável pela veracidade das informações
prestadas, ficando o mesmo sujeito às penalidades previstas na legislação vigente
quanto ao ato de omitir informações ou fornecer informações falsas.

6.2 Serão indeferidos os requerimentos de inscrição dos estudantes que prestarem
informações falsas ou omitirem informações, quando constatado;

6.3 Caso o número de inscritos seja superior ao quantitativo de chips solicitados na

chamada,  serão considerados os seguintes critérios de ordem de classificação:

1. Estudantes que não tenham internet banda larga a cabo ou wifi em casa.

2. Participantes dos Programas Específicos da Política de Assistência Estudantil com renda

de até 0,5 salário mínimo per capita.

https://forms.gle/EQcSqu9Jeyq9ZTn8A
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3. Discentes com autodeclaração de renda até 0,5 salário mínimo per capita.

4. Participantes dos Programas Específicos da Política de Assistência Estudantil com renda

de até 1,0 salário mínimo per capita.

5. Discentes com autodeclaração de renda até 1,0 salário mínimo per capita.

6. Participantes dos Programas Específicos da Política de Assistência Estudantil com renda

de até 1,5 salário mínimo per capita.

7. Discentes com autodeclaração de renda até 1,5 salário mínimo per capita.

7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

7.1 Será divulgado nos meios de comunicação oficiais do Campus Aracruz (site, facebook,
instagram, a partir do número de matrícula.

8. DO RECURSO

8.1 O estudante poderá interpor recurso contra o resultado do processo seletivo, em até 01
dia úteil após a publicação dos Resultados;

8.2 Para recorrer contra o resultado, o estudante deverá preencher, obrigatoriamente, o
Formulário de Recurso (Anexo II) e encaminhá-lo por e-mail:
diretoriaensino.ar@ifes.edu.br

8.3 Os recursos serão analisados pela Gestão de Ensino do Campus.

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

9.1 Os casos omissos deste Edital serão dirimidos pela Direção de Ensino, com apoio do
Serviço Social do campus.

10. CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL

Divulgação do Edital A partir de 29/06/2021 Meios oficiais de comunicação
do Campus

Período de Inscrição A partir de 29/06/2021
até 05/07/2021

Link:

https://forms.gle/EQcSqu9Jey
q9ZTn8A

Divulgação Resultados 06/07/2021 Meios oficiais de comunicação
do Campus

https://forms.gle/EQcSqu9Jeyq9ZTn8A
https://forms.gle/EQcSqu9Jeyq9ZTn8A
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Prazo para recurso 1 dia útil após a
publicação do resultado

mensal

Enviar e-mail para
diretoriaensino.ar@ifes.edu.br

Divulgação do Resultado do recurso 08/07/2021 Meios oficiais de comunicação
do Campus

Aracruz, 29 de junho de 2021.
Leandro Bitti Sant Anna

Diretor Geral do Campus Aracruz
Portaria nº. 3272, de 22.11.2017

ANEXO I
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TERMO DE COMPROMISSO DO ESTUDANTE ATENDIDO

(A SER ENTREGUE APÓS DIVULGAÇÃO DO RESULTADO)

Eu,__________________________________________________________________________________
estudante do Curso __________________________________________________, matrícula nº
____________, declaro estar ciente das disposições previstas no Edital Nº 02/2021 – Chamada Pública
para o Projeto Alunos Conectados/Campus Aracruz e comprometo-me a cumpri-las integralmente,
para que possa permanecer no referido Projeto e comprometo-me ainda a comunicar à equipe de
Assistência Estudantil, com efeito imediato, quando houver desistência do curso,
cancelamento/trancamento de matrícula.

___________________, ______ de _______________ de __________.

_____________________________________________

Assinatura do Requerente ou Responsável Legal, quando menor

ANEXO II

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO

À Direção de Ensino,
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____________________________________________________________________ (nome) vem
requerer RECURSO relativo ao resultado do Edital Edital Nº 02/2021 – Chamada Pública para o
Projeto Alunos Conectados/Campus Aracruz .

Conforme especificado abaixo:

FUNDAMENTAÇÃO E ARGUMENTAÇÃO

____________________, ______ de _______________ de __________.

_________________________________________________________

Assinatura do Requerente ou Responsável Legal, quando adolescente


